


Errata 

A Câmara Municipal de Brumado informa que na edição nº 1628, publicada em 11/01/2024, por 
equívoco, foram digitados alguns dados incorretos, sendo assim: 

Onde se lê: 

EXTRATO DO ADITIVO 01/2023 AO CONTRATO N° 020/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Brumado.  

Contratada: SIMONE SANTOS SOUZA DE ALMEIDA 02513476565.

CNPJ: 14.006.713/0001-77. 

Endereço: Rua Coronel Paulino Chaves, 503, Bairro Centro, CEP 46.100-000, Brumado (Ba). 

Objeto do Contrato: atender despesa com serviços de recargas de cartuchos e tonners para manutenção dos 
serviços desta Casa Legislativa.

Valor Global do Aditivo com Reajuste: R$14.581,00(Catorze mil, quinhentos e oitenta e um reais) 

Leia-se: 

EXTRATO DO ADITIVO 01/2023 AO CONTRATO N° 020/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Brumado.  

Contratada: SIMONE SANTOS SOUZA DE ALMEIDA 02513476565.

CNPJ: 14.006.713/0001-77. 

Endereço: Rua Coronel Paulino Chaves, 503, Bairro Centro, CEP 46.100-000, Brumado (Ba). 

Objeto do Contrato: atender despesa com serviços de recargas de cartuchos e tonners para manutenção dos 
serviços desta Casa Legislativa.

Valor Global do Aditivo com Reajuste: R$14.478,00(Catorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais) 

Segue abaixo na íntegra material retificado: 
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EXTRATO DO ADITIVO 01/2023 AO CONTRATO N° 020/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Brumado.  

Contratada: SIMONE SANTOS SOUZA DE ALMEIDA 02513476565.

CNPJ: 14.006.713/0001-77. 

Endereço: Rua Coronel Paulino Chaves, 503, Bairro Centro, CEP 46.100-000, Brumado (Ba). 

Objeto do Contrato: atender despesa com serviços de recargas de cartuchos e tonners para manutenção dos 
serviços desta Casa Legislativa.

Valor Global do Aditivo com Reajuste: R$14.478,00(Catorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais) 
Data da Assinatura do Aditivo: 29/12/2023. 
Início da Vigência do Aditivo: 02/01/2024. 
Validade do Aditivo: 31 de dezembro de 2024. 

Fundamento Legal do Contrato: Dispensa Licitatória 19/2023, fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/21 

Fundamento Legal do Aditivo: Art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 – Serviço ou Fornecimento de natureza 
continuada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO-BA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

1. Regência Legal: 
Este processo de contratação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
2. Unidade Interessada: 
Câmara Municipal de Brumado

3. Modalidade: 
Dispensa Eletrônica (Art. 75, inciso II, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021)  

4. Critério de Julgamento: 
Menor Preço: (  ) Por item    ( X )  Por lote (   ) Global                        

5. Forma de Fornecimento e Prazo: 10 (dez) meses. 

6. Justificativa: 
A contratação se justifica pela necessidade de aquisição de material de limpeza e 
alimentício, destinados à Câmara Municipal de Brumado, cujas quantidades e 
especificações encontram-se dispostas neste edital e seus anexos, justifica-se a 
contratação para possibilitar o bom desenvolvimento dos trabalhos administrativos do 
Poder Legislativo de Brumado.

7. Objeto:
O objeto da presente dispensa eletrônica é a aquisição de material de limpeza e 
alimentício, destinados à Câmara Municipal de Brumado, cujas quantidades e 
especificações encontram-se dispostas neste edital e seus anexos, de acordo com as 
condições e especificações constante do Termo de Referência – Anexo II – deste aviso de 
contratação. O presente instrumento convocatório é composto pelos seguintes anexos:  

a) Anexo I – Documentos de Habilitação; 
b) Anexo II – Termo de Referência; 
c) Anexo III – Modelo de Proposta – Formulário Padronizado; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do Art. 7º. da Constituição Federal; 
g) Anexo VII – Minuta de Contrato; 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº 
123/06); 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo. 

8.  Local, data e horário do recebimento das propostas de preços, documentos 
relativos à habilitação e início da sessão pública:  
Local: WWW.BNC.ORG.BR
Data: 28 de fevereiro de 2024                        Hora: 08h:00m 
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9.  Dotações orçamentárias: 
As despesas para a execução dos serviços ou fornecimento do objeto desta dispensa 
ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

01.031.0012001 – GESTÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO 
33.90.30.00– Material de Consumo 

Através do Processo Administrativo n.º 012/2024, a Câmara Municipal de Brumado, através 
do seu Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, torna pública a realização de Dispensa 
Eletrônica nº. 009/2024.

A presente dispensa é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de disputa ABERTO,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s) 
quanto às especificações do objeto e se processará em conformidade nos termos do Artigo n° 
75 da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. 

Para participação da dispensa eletrônica o fornecedor deverá atentar-se a data, horário e 
prazo estabelecido neste aviso. 

Limite de Recebimento das Propostas: 07:59 horas do dia 28/02/2024
Data da disputa: 28/02/2024

Link: www.bnc.org.br
Etapa de Lances: Início às 8:00 horas e encerramento às 14:00 horas do dia 28/02/2024 

I - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de material de limpeza e alimentícios, destinados à Câmara Municipal de Brumado, 
de acordo com as condições e especificações constante do Termo de Referência – Anexo II –
deste aviso de contratação. 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema 
Eletrônico de Licitações do BNC e as especificações técnicas constantes no Modelo de 
Proposta de Preço - Anexo III, o licitante deverá obedecer a este último. 

1.3. O presente objeto não se aplica a possibilidade de preços diferentes acima do valor 
referencial estimado para a presente contratação. 

1.4. O presente objeto não se aplica a possibilidade de o licitante oferecer proposta em 
quantitativo inferior ao previsto no edital, obrigando-se aos limites. 

II - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal BNC, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br.

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal BNC para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 5

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



3

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por 
pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema 
ficar a cargo do licitante. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9, §1° e §2° da Lei Federal n° 14.133, não 
será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

a) Que não atendam as condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
d) Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
e) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação/dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, decorrendo entre si; 
h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.1. O impedimento de que trata o item “e” será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.2. A critério da administração pública e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem aos itens “c” e “d” poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação/dispensa ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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2.5.4. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, dos demais regimes de execução. 

2.5.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integra o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que sejam declaradas inidôneas nos termos desta Lei. 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por 
atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

III - DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na mesma forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, 
conter DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigente na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que indicam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quando na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seu(s) anexo(s); 
d) Que assume a responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 
f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

IV - FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecido no item 8 do preâmbulo deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor valor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Dispensa Eletrônica. 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
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4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o termino do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

V - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
prazo estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caos, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar de sua 
apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas expressas neste aviso ou em seu(s) anexo(s); 
c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seu(s) 
anexo(s), desde que insanáveis. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento do objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substancia das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser recolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
o horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica e sei Anexo I. 

VI - DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.  

6.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação  

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

VII - DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
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c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro 2024, prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação. 

VIII - DAS SANÇÕES 

8.1. A resolução unilateral da Carta Contrato ou instrumento equivalente, conforme previsto no 
artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da Administração, por 
descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua própria conduta devendo 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a 
termo no respectivo processo. 

8.2. Do impedimento de licitar e contratar: 

8.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 
pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 
legais previstas no artigo 155: 

a) Dar causa à inexecução parcial da carta contrato ou instrumento equivalente; 
b) Dar causa à inexecução parcial da carta contrato ou instrumento equivalente que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total da carta contrato ou instrumento equivalente 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar a carta contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.3. Das multas: 

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

8.4. O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no item 8.3 
sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
proporção: 

a) De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) 
ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 13.3.3.1. 
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c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto
no item 8.2 cumulativamente a este.

8.5. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, 
que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

8.5.1. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará 
a aplicação da multa prevista no item 8.4 considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

8.6. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado 
se efetuado dentro dos prazos fixados na carta contrato ou instrumento equivalente. 

8.7. As multas referidas neste Aviso não impedem a aplicação de outras sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

8.8.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 
jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 
diploma legal: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.9. A sanção estabelecida no item 8.8 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao 
§ 9º da Lei 14.133/2021.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Brumado, Portal 
de Contratações BNC e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de 
seu(s) anexo(s) ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. A sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

a) Anexo I – Documentos de Habilitação
b) Anexo II – Termo de Referência
c) Anexo III – Modelo de Proposta – Formulário Padronizado;
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
e) Anexo  V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar;
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f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
Art. 7º. da Constituição Federal; 
g) Anexo VII – Minuta de Contrato; 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06); 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo; 

Brumado-BA, 22 de fevereiro de 2024. 

CARLOS VAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Agente de Contratação 

Portaria n.º 111/2023 

Este aviso de dispensa eletrônica encontra-
se examinado e aprovado pelo Procurador 
Jurídico da Câmara Municipal de Brumado. 

    Em 22/02/2024. 

Dr. HALF COTRIM DE CASTRO 
Procurador – OAB/BA 47.531 

Portaria n. º 95/2023 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12/2024 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. DA HABILITAÇÃO:

1.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Certificado do MEI, no caso de Micro Empreendedor Individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e
f) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário;

OBSERVAÇÕES:  

I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser
apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada
e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser
apresentadas pelo licitante.
IV. O objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto desta licitação.

1.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
Obs.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa;
Obs.: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa;  
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;  
g) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 
negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943.  
h) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  

1.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 
enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa;  

1.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na 
inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento.  

1.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa de Falência, Insolvência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual. 
a.1) Nos casos de recuperação judicial e extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com 
demonstração do plano de recuperação em pleno vigor e cumprimento pela licitante, sendo 
que para os casos judiciais já deverá haver homologação pelo juízo competente. 
b) Fazer prova de possuir capital social registrado e não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor arrematado do lote, comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de 
Registro Cadastral, Contrato Social ou da alteração contratual devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Patrimônio Líquido. 
c) Apresentar Balanços Patrimoniais referentes aos dois últimos exercícios sociais, 
devidamente acompanhados das Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE) e das 
Notas Explicativas. 
d) Balanços Patrimoniais intermediários, caso existam, relativos ao exercício social em curso. 

1.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 62, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21), será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da
licitante, comprovando o fornecimento de objetos similares, compatíveis e em quantitativo
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do lote arrematado, devendo nele(s) constar
quantidades, prazos e características.
a.1) Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo,
documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados
suficientes para cumprimento da exigência do Aviso de Dispensa Eletrônica.
a.2) É Permitido o somatório de atestados concomitantes no período de execução.
b) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município)
previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;

1.5. Das DECLARAÇÕES e demais DOCUMENTOS: 

a) Apresentação de Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede do
licitante, em plena vigência na data da abertura dos envelopes deste Certame;
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO IV do Aviso;
c) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar, conforme ANEXO V deste
Aviso;
d) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em papel timbrado da empresa licitante,
demonstrando atendimento do quanto disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal, conforme ANEXO VI deste Aviso;
e) Declaração de Inexistência de Vínculo, em papel timbrado da empresa licitante, nos termos
previstos no ANEXO IX deste Aviso;
f) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n.º
123/2026, conforme ANEXO VIII deste Aviso; e
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12/2024 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO. 

Aquisição de material de limpeza e alimentício, destinados à Câmara Municipal de Brumado, 
de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de 
Referência. 

2. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO. 

A estimativa de consumo está compatível com os últimos quantitativos licitados, sobretudo 
com os gastos empreendidos no exercício de 2023. 

Lote 1 – MATERIAL ALIMENTÍCIO 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR  VALOR  
UNIT.  TOTAL 

1 AÇUCAR KG 500 4,90 2.450,00 
2 ADOÇANTE SACHE 50 ENVELOPES STEVIA CX 6 11,50 69,00 
3 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20LITROS  UN 600 16,00 9.600,00 
4 ÁGUA MINERAL GARRAFA 500ML  UN 1440 1,25 1.800,00 
5 CAFÉ COM SELO ABIC 250G  PCT 480 9,00 4.320,00 
6 CAMOMILA KG 6 49,00 294,00 
7 CANELA KG 8 83,00 664,00 
8 CRAVO KG 4 89,00 356,00 
9 ERVA DOCE KG 18 40,00 720,00 
10 LEITE LONGA VIDA 1 LITRO  UN 768 7,00 5.376,00 
11 REFRIGERANTE PET COLA 2LITROS  UN 24 9,00 216,00 
12 REFRIGERANTE PET GUARANÁ 2LITROS  UN 24 9,00 216,00 
13 REFRIGERANTE PET LARANJA 2LITROS  UN 24 8,00 192,00 
14 REFRIGERANTE LATA COLA 350ML  UN 60 3,00 180,00 
15 REFRIGERANTE LATA GUARANÁ 350ML  UN 60 3,00 180,00 
16 REFRIGERANTE LATA LARANJA 350ML UN 60 3,00 180,00 

TOTAL  26.813,00 
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LOTE 2 – MATERIAL LIMPEZA 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR  VALOR  
UNIT.  TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1LITRO UN 384 2,10 806,40 
2 ALCOOL LÍQUIDO 70% 1LITRO UN 144 7,99 1.150,56 
3 BALDES PLÁSTICO PARA LIMPEZA 12L UN 8 12,50 100,00 

4
CERA LÍQUIDA INCOLOR LIQUIDA 750 ML 

UN 12 18,98 227,76 
(PRIMEIRA QUALIDADE) 

5 CUPIMICIDA UN 6 28,00 168,00 
6 DESINFETANTE LÍQUIDO 1LITRO UN 384 3,75 1.440,00 
7 DESODORIZADOR DE AMBIENTE BOM AR UN 24 13,80 331,20 

8 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML UN 288 1,89 544,32 

9 ESCOVAS PARA LAVAR MULTIUSO  UN 6 2,99 17,94 

10 ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE UN 80 0,89 71,20 

11 FLANELAS GRANDE 38X58 100% ALGODÃO UN 70 3,50 245,00 

12 GEL PINHO MULTIUSO 2KG UN 48 12,50 600,00 

13 INSETICIDA AEROSOL UN 6 13,50 81,00 

14 PANO FOLHA MULTI USO 30X50CM C/5UN PCT 10 5,98 59,80 

15 LÃ DE AÇO PACOTE C/8UN PCT 42 2,39 100,38 

16 LIMPA ALUMINIO 500ML UN 12 3,60 43,20 

17 LIMPA PEDRAS E PISO 1 LITRO  UN 24 9,60 230,40 

18 LIMPA VIDROS 500ML UN 12 4,00 48,00 

19 LIXEIRA 15 LTS COM PEDAL UN 6 48,75 292,50 

20 LUSTRA MOVEIS 200ML UN 6 6,50 39,00 

21 LUVAS DESCARTAVEIS DE PROCEDIMENTO CX 4 69,00 276,00 

22 LUVAS LATEX NATURAL P/M/G  UN 20 5,98 119,60 

23 PÁ PARA LIXO PLÁSTICO UN 6 9,50 57,00 

24 PANO DE CHÃO 53X72CM BRANCO          UN 36 9,00 324,00 

25 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO UN 15 7,80 117,00 

26 PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FACE PCT C/04X30MT PCT 528 7,25 3.828,00 

27 PAPEL TOALHA 100% BRANCO 1000FLS PCT 168 21,00 3.528,00 

28 PEDRA SANITÁRIA GERMICIDA/ BACTERECIDA UN 150 2,10 315,00 

29 RODO PLÁSTICO 40 CM UN 14 10,00 140,00 

30 RODO PLÁSTICO 60 CM UN 6 18,00 108,00 

31 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 180GR UN 25 3,68 92,00 
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32 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 450GR UN 12 5,80 69,60 

33 SABÃO EM PÓ EMBALAGEM 800GR UN 24 12,80 307,20 

34 SABONETE 85 G (TIPO LUXO) UN 60 1,80 108,00 

35 SABONETE LIQUIDO 5LITROS UN 12 49,00 588,00 

36 SACO DE LIXO 100 LTS  PCT 110 3,30 363,00 

37 SACO DE LIXO 15 LTS  PCT 110 3,30 363,00 

38 SACO DE LIXO 30 LTS  PCT 110 3,30 363,00 

39 SACO DE LIXO 50 LTS  PCT 50 3,30 165,00 

40 VASSOURAS NYLON TIPO V-35 UN 8 17,50 140,00 

41 VASSOURAS PELO TIPO V-9 UN 8 17,50 140,00 

TOTAL 18.108,06 

4. DA JUSTIFICATIVA. 

A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Câmara Municipal com o objetivo da 
manutenção da limpeza e higiene dos ambientes de trabalho e áreas comuns (copa e 
banheiros), como também os gabinetes dos vereadores e a plenária nos horários de trabalho. 
As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos, evitando a 
manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de materiais 
nos estoques, durante o exercício. 

Os produtos pretendidos envolvem aquisição de material de limpeza para as dependências do 
Legislativo, de modo a garantir a conservação, limpeza e higiene da Câmara, preservando o 
ambiente salubre e apto ao desenvolvimento dos trabalhos administrativos e parlamentares. 

Dessa forma, não serão aceitas propostas com materiais de qualidade duvidosa, em 
desconformidade com as especificações solicitadas.

5. DA EXIGÊNCIA DE MATRIZ OU FILIAL NO MUNICÍPIO DE BRUMADO. 

Especificamente para o Lote desta licitação, a fornecimento dos produtos ao Legislativo será 
exclusivamente no município sede da Câmara Municipal de Brumado-BA, justamente para 
evitar deslocamentos e maiores custos para a Câmara, razão pela qual se exige que a 
licitante concorrente ao mencionado lote tenha matriz ou filial sediada em Brumado-BA. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, integrante do Processo Administrativo. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Da indicação de Marcas ou modelos e Exigência de Amostras (Art. 41, inciso I, 42, 
§2º, ambos da Lei nº 14.133, de 2021): 
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Por se tratar de aquisição de produtos comuns, facilmente descritos na planilha descritiva 
colacionada no início deste instrumento, NÃO há sentido e viabilidade, tampouco 
necessidade, de se especificar marcas para os itens a serem adquiridos. Além disso, não há 
necessidade de se exigir a apresentação de amostras, haja vista a completude da descrição 
dos itens pretendidos. 

7.2. Da Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condições de Entrega: 

Deverá ser disponibilizado pela Contratada uma pessoa responsável para entrega dos 
produtos, que ocorrerão na sede da Câmara.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avançadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º)  

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. Recebimento do Objeto: 
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Os produtos serão entregues ou fornecidos através de requisições, cabendo a contratada 
apresentar junto à nota fiscal um relatório dos produtos solicitados durante o mês, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

10.2. Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constantes do art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.    

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
aos órgãos pertinentes 
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10.3. Prazo de pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

10.4. Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DEVERES DA CONTRATADA. 

Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 

I. Fornecer os produtos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
II. Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
III. Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo; 
IV. Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e expressa 
anuência da administração. 
V. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
VI. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços. 
VII. A Contratada deverá ter matriz ou filial sediada em Brumado-BA. 

11. DEVERES DA CONTRATANTE. 
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I. Proporcionar as condições necessárias para o fornecimento dos produtos referidos neste 
Termo de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 
II. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas anteriormente apresentadas; 
III. Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas condições 
estipuladas no contrato; 
IV. Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 

12. DO PRAZO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO. 

O prazo para fornecimento dos produtos licitados será até 31 de dezembro de 2024 a contar 
da data de assinatura do contrato.  

Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses 
na forma da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos serão 
reajustados na mesma periodicidade e com base na variação do INPC/IBGE.  

Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para 
mais ou para menos, nos termos fixados nos art. 22 da Lei Federal 14.133/2021.  

No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

Brumado-BA, 22 de fevereiro de 2024. 

CARLOS VAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Agente de Contratação 

Portaria n.º 111/2023 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA (FORMULÁRIO PADRONIZADO) 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO-BA. 
REF.: Dispensa Eletrônica nº 009/2024 
TIPO.: Menor Preço Por Lote  
ABERTURA.: 28/02/2024
HORÁRIO.: 8:00h

OBJETO – Aquisição de material de limpeza e alimentícios, destinados à Câmara Municipal 
de Brumado, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas neste 
Termo de Referência. 

LOTE 1 – MATERIAL ALIMENTÍCIO 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR  VALOR  
UNIT.  TOTAL 

1 AÇUCAR KG 500 
2 ADOÇANTE SACHE 50 ENVELOPES STEVIA CX 6
3 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20LITROS UN 600 
4 ÁGUA MINERAL GARRAFA 500ML UN 1440 
5 CAFÉ COM SELO ABIC 250G PCT 480 
6 CAMOMILA KG 6
7 CANELA KG 8
8 CRAVO KG 4
9 ERVA DOCE KG 18 
10 LEITE LONGA VIDA 1 LITRO UN 768 
11 REFRIGERANTE PET COLA 2LITROS  UN 24 
12 REFRIGERANTE PET GUARANÁ 2LITROS UN 24 
13 REFRIGERANTE PET LARANJA 2LITROS UN 24 
14 REFRIGERANTE LATA COLA 350ML UN 60 
15 REFRIGERANTE LATA GUARANÁ 350ML UN 60 
16 REFRIGERANTE LATA LARANJA 350ML UN 60 

TOTAL  
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LOTE 2 – MATERIAL LIMPEZA 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR  VALOR  
UNIT.  TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1LITRO  UN 384 

2 ALCOOL LÍQUIDO 70% 1LITRO UN 144 

3 BALDES PLÁSTICO PARA LIMPEZA 12L UN 8

4
CERA LÍQUIDA INCOLOR LIQUIDA 750 ML  

UN 12 
(PRIMEIRA QUALIDADE) 

5 CUPIMICIDA UN 6

6 DESINFETANTE LÍQUIDO 1LITRO  UN 384 

7 DESODORIZADOR DE AMBIENTE BOM AR  UN 24 

8 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML UN 288 

9 ESCOVAS PARA LAVAR MULTIUSO  UN 6

10 ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE  UN 80 

11 FLANELAS GRANDE 38X58 100% ALGODÃO UN 70 

12 GEL PINHO MULTIUSO 2KG UN 48 

13 INSETICIDA AEROSOL UN 6

14 PANO FOLHA MULTI USO 30X50CM C/5UN PCT 10 

15 LÃ DE AÇO PACOTE C/8UN PCT 42 

16 LIMPA ALUMINIO 500ML UN 12 

17 LIMPA PEDRAS E PISO 1 LITRO  UN 24 

18 LIMPA VIDROS 500ML  UN 12 

19 LIXEIRA 15 LTS COM PEDAL UN 6

20 LUSTRA MOVEIS 200ML UN 6

21 LUVAS DESCARTAVEIS DE PROCEDIMENTO  CX 4

22 LUVAS LATEX NATURAL P/M/G  UN 20 

23 PÁ PARA LIXO PLÁSTICO UN 6

24 PANO DE CHÃO 53X72CM BRANCO           UN 36 

25 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO UN 15 

26 PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FACE PCT C/04X30MT PCT 528 

27 PAPEL TOALHA 100% BRANCO 1000FLS PCT 168 

28 PEDRA SANITÁRIA GERMICIDA/ BACTERECIDA UN 150 

29 RODO PLÁSTICO 40 CM UN 14 

30 RODO PLÁSTICO 60 CM UN 6

31 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 180GR UN 25 

32 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 450GR UN 12 

33 SABÃO EM PÓ EMBALAGEM 800GR UN 24 

34 SABONETE 85 G (TIPO LUXO) UN 60 
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35 SABONETE LIQUIDO 5LITROS UN 12 

36 SACO DE LIXO 100 LTS  PCT 110 

37 SACO DE LIXO 15 LTS PCT 110 

38 SACO DE LIXO 30 LTS PCT 110 

39 SACO DE LIXO 50 LTS PCT 50 

40 VASSOURAS NYLON TIPO V-35 UN 8

41 VASSOURAS PELO TIPO V-9 UN 8

TOTAL 

Obs.: A Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da abertura da mesma. 

LICITANTE: 

a) Razão Social ou denominação social  _________________________________________________ 

b) Endereço: ______________________________________________________________________

c) CNPJ/MF: ______________________________________________________________________

Brumado (BA), _____ de ____________________de 2024. 

___________________________________________________ 
 ASSINATURA E CARIMBO CNPJ/MF 

VISTO 

Em: ___/___/___ 

_____________________________ 
Salete Viana Nogueira 

 Pregoeira 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Brumado-BA, _____ de _______________ de _____. 

À
Câmara Municipal de Brumado-BA 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no 
Dispensa Eletrônica nº 009/2024. 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz 
plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência 
ao disposto no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

____________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

Brumado-BA, _____ de _______________ de _____. 

À
Câmara Municipal de Brumado-BA 
REF.: Dispensa Eletrônica n º. 009/2024 

DECLARAÇÃO 

.....................................................................nome da empresa..........................., CNPJ N.º 

........................, .........endereço completo ..................., declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação 
em referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local), ........... de ................... de …… .

____________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

Brumado-BA, _____ de _______________ de _____. 

À
Câmara Municipal de Brumado-BA 
REF.: Dispensa Eletrônica n º. 009/2024 

DECLARAÇÃO 

_________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________, por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

(Local), ........... de ................... de …… .

____________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 

ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N.º ___/2024. 

Contrato de fornecimento firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRUMADO e a Empresa 
................................................................. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.592.836/0001-37, com sede na Praça Abias Azevedo, n.º 
145, Bairro Monsenhor Fagundes, Cep: 46.114-046, Brumado-BA, neste ato representada por 
seu Presidente, o vereador RENATO SANTOS TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
024.651.175-30 e portador do RG n.º 58.844.388-8, doravante denominada CONTRATANTE
e a Empresa ..........................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
....................................., estabelecida na
..........................................................................................................................................., 
representada neste ato pelo(a) sócio(a), o(a) Sr(a).............................................., qualificação, 
inscrita no CPF/MF sob o n.° .................................................., doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com base nas normas da Lei n° 14.133/2021, 
bem como no Processo Administrativo n.º .../2024 e no resultado da Dispensa Eletrônica n.º 
…/2024, firmar o presente contrato que será regido pelas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de material de limpeza e alimentícios, 
destinados à Câmara Municipal de Brumado, de acordo com as especificações, quantidades e 
condições previstas neste Termo de Referência. 

………inserir planilha………..

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato vincula-se às determinações da Lei Federal 
n.º 14.133/2021; ao Processo Administrativo n.º 012/2024, de XX.XX.2024 e ao resultado da
Dispensa Eletrônica n.º 009/2024, que integram o presente Contrato, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições deste contrato, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto desta cláusula, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
preconiza o art.125 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigidas;  
c) Indicar a localização física e das instalações da empresa – o endereço do pessoal técnico 
responsável pela realização do objeto do contrato, com nomes, números de CPF, carteira 
profissional, telefones e/ou bip para atendimento aos chamados, caso seja necessário;  
d) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento do objeto contratado;  
e) Emitir Faturas/Notas Fiscais mensais para o aceite da CONTRATANTE; 
f) Facilitar a ação de fiscalização do CONTRATANTE fornecendo informações ou provendo 
acesso à documentação e aos serviços em execução e, atendendo prontamente às 
observações e exigências por ela apresentadas; 
g) Executar o objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigidas;  
j) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
fornecimento dos objetos adquiridos;  
k) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao Contratante e/ou a 
terceiros;  
l) Comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 
execução do objeto do presente Contrato;  
m) Assumir, com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias 
advindas da prestação dos serviços;  
n) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
o) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipais, relativas aos 
serviços prestados; 
p) Comprovar, se assim solicitado, o cumprimento de todas as obrigações devidas aos 
empregados vinculados ao presente contrato, sob pena de, em caso de recusa ou falta de 
exibição dos mesmos, ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas 
até que seja cumprida esta exigência, e ainda sujeitando a CONTRATADA à aplicação das 
penalidades mais severas previstas neste contrato;  
q) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;  
r) Acatar a Fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim pelo CONTRATANTE e atender às solicitações imediatamente. 
s) A CONTRATADA deverá ter sua matriz ou filial sediada em Brumado-BA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  

São obrigações do Contratante:  

a) Efetuar os pagamentos oriundos da execução contratual na forma determinada na cláusula 
quarta; 
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b) Prever Dotações Orçamentárias suficientes para atender as obrigações estabelecidas no
presente contrato durante sua vigência;
c) Formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contrato, de
forma clara e precisa;
e) Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, até o
prazo de 10 (dez) dias após sua assinatura;
f) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021;
g) Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios da CONTRATADA;
h) Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do
contrato, às instalações onde os mesmos serão executados;
i) Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e à
execução dos serviços.
j) Cumprir e fazer cumprir as obrigações ajustadas neste instrumento bem como observar
fielmente o conteúdo de suas cláusulas e parágrafos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DE DO PRAZO. 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. Já o 
prazo de fornecimento dos produtos contratados será de até 10 (dez) dias corridos, a iniciar-
se da requisição/solicitação por parte do Contratante.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedada a subcontratação do objeto contratado, a associação 
da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

O valor total da contratação é de R$XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão incluídos na composição da importância acima definida, 
todos os ônus referentes à prestação de serviços, tais como mão de obra, uso de 
equipamentos necessários ao desempenho da prestação de serviços, seguro, encargos 
fiscais e trabalhistas, tributos de qualquer natureza e outros que porventura venham a incidir 
sobre a referida prestação.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos preços descritos no caput deste artigo 60% (sessenta por 
cento) do valor corresponde ao custeio de despesas com pessoal e 40% (quarenta por cento) 
de insumos, material e outras despesas de escritório, devendo ser apresentados, caso 
necessário, os respectivos relatórios comprobatórios. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser 
apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a 
exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à 
emissão de nota fiscal eletrônica.  

PARÁGRAFO QUARTO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela 
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da 
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO. 

A concessão de reajustamento, nos termos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da assinatura do contrato, mediante a 
aplicação do INPC/IBGE.  

PARÁGRAFO ÚNICO – O reajuste de preços previsto acima dependerá de requerimento do 
interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.  

Competirá ao CONTRATANTE, através do Servidor Demilson Araújo dos Santos –
Assessor Executivo da Presidência, nomeado pela Portaria n.º 112/2023, proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 117 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Competirá ao CONTRATANTE, através do seu Assessor 
Executivo da Presidência, proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto 
e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados à 
Câmara Municipal de Brumado – BA, com sede na Praça Abias Azevedo, n.º 145, Bairro 
Monsenhor Fagundes, Cep: 46.114-046, Brumado – BA, sendo desenvolvidos 
presencialmente, por meio digital ou telefônico. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão do contrato competirá à Presidência da Câmara, por 
meio do Presidente RENATO SANTOS TEIXEIRA.   

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, se for o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente 
prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta.  

PARÁGRAFO SEXTO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de 
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos 
ilícitos previstos nos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO deve manter-se, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração 
das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado, além da necessária invocação às normas prescritas na Lei Federal n.º 14.133/2021.  

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados 
na forma da legislação vigente.  

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do 
CONTRATO no seu Diário Oficial.  

PARÁGRAFO SEXTO - Não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre os 
representantes, prepostos, empregados ou subcontratados da CONTRATADA e o 
CONTRATANTE, respondendo a CONTRATADA por todos os encargos, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e por qualquer reclamação trabalhista que venha a ser proposta por 
tais pessoas contra o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A inexigência do cumprimento de qualquer das obrigações aqui 
estabelecidas, não será considerada como renúncia do direito de exigi-la a qualquer tempo, 
nem tampouco, novação pela parte credora, em relação à parte devedora.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO. 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE nos casos enumerados pelo art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS.  

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos seguintes recursos 
orçamentários desta Câmara:  

01.031.0012001 – GESTÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO 
33.90.30.00– Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO.  
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Fica eleito o foro de Brumado, como único competente, para dirimir controvérsias originadas 
pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente contrato de prestação de serviços, 
em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos 
Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial desta Casa 
Legislativa, a fim de que produza os devidos efeitos legais.  

Brumado-BA, XX de XXXXXX de 2024. 

_________________________________        __________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Renato Santos Teixeira – Presidente       XXXXXXXXXXXX – Representante Legal 
Contratante       Contratada 

Testemunhas: 

________________________________       _________________________________ 
Nome:         Nome: 
CPF:          CPF: 
RG:           RG: 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12/2024 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 

(    ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 
licitação, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que 
se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.

(    ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 
licitação, na condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.  

Brumado-BA, ...... de ..................... de 2024. 

____________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12/2024 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

Brumado-BA, _____ de _______________ de _____. 

À
Câmara Municipal de Brumado 
REF.: Dispensa Eletrônica n.º 009/2024 

Declaramos para os devidos fins que, a empresa ............................., CNPJ n° 
....................................., com endereço na Rua ..........................................., na cidade de 
......................., Estado .............................., não possui sócios ou administradores que sejam 
servidores ou agentes políticos da Câmara Municipal de Brumado, bem como não possui 
sócio ou administrador que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de agente político da Câmara Municipal de  Brumado e dos 
agentes públicos membros da comissão de licitação. 

(Local), ........... de ................... de …… .

____________________________ 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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PORTARIA Nº 12/2024.

“DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR 

COMO MEMBROS DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL Nº 

005 DE 03 DE JANEIRO DE 2024”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 

DE NOSSA SENHORA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e em 

atendimento à Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º, 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e 

Art. 4º do Decreto Municipal nº 005 de 03 de janeiro de 2024, que “REGULAMENTA O 

DISPOSTO NO § 3º DO ART. 8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR 

SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA.”;

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados(as) para atuar como membros da Comissão de Contratação, os 

servidores (as) abaixo relacionados (as), sob a presidência do primeiro: 

Adailton Araujo Santos, matrícula nº39; agente de contratação; 

Jorge Murilo Alves Gomes, matrícula nº16; equipe de apoio; 

Maria Aparecida Santos Araujo, matrícula nº37; equipe de apoio; 

Thayla Santos Gonçalves, matrícula nº57; equipe de apoio; 
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§1º – Os membros da Comissão de Contratação poderão solicitar auxílio técnico 

complementar para análises relativas às qualificações técnica, econômico-financeira e jurídica, 

inclusive de servidores não listados nesta Portaria. 

§2º – A Comissão de Contratação e Equipe de apoio designadas na presente portaria, atuará 

inclusive nos processos mediante procedimento auxiliar de Credenciamento para a contratação de 

bens e serviços, conforme disposto no art.79 da Lei Federal 14.133/2021. 

Art.3º - Conforme previsto no Decreto Municipal nº 005/2024, caberá à equipe de apoio 

auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, 

Estado da Bahia, aos dias 22 de fevereiro de 2024.

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 
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PORTARIA Nº 13/2024. 

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DO PODER LEGISLATIVO DE LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA-BAHIA, DERIVADOS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021, NA FORMA QUE 
INDICA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conforme previsão 
dos Arts. 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como fiscal de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Livramento de 
Nossa Senhora-Ba, conforme indicado pelo gestor responsável, o servidor abaixo: 

José Araujo Santos, matrícula nº42 – fiscalização dos contratos e 
acompanhamento de processos licitatórios; 

Art.2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando 
para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, 
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 
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VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada; 

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual. 

XIII – Exercer outras atividades correlatas à sua função. 

Art. 3º - O Setor de Compras e a Comissão Especial de Contratação disponibilizará ao Fiscal 
nomeado, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, cópia do contrato, 
do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das 
pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, 

Estado da Bahia, aos dias 22 de fevereiro de 2024.

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 
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PORTARIA Nº 14/2024.

“NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS NO 

ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE 

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BAHIA, 

DERIVADOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NA 

FORMA QUE INDICA E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE 

NOSSA SENHORA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento 

ao previsto no §3º do art.8º da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e Decreto Municipal nº 005, de 03 de janeiro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como Gestor (a) de contratos que atuará nos limites de gestão dos contratos 

no âmbito da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora-Ba. 

Magna Elisa Dourado Castro Cirqueira, matrícula nº38; 

Art.2º - Ao (a) Gestor (a) de Contratos, ora nomeado (a), será garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, e art.5º do Decreto Municipal nº 005/2024, sem prejuízo de outros atos normativos 

pertinentes. 

Art.3º- Fica garantido ao Gestor de Contratos o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução. 

Art.4º- Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
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I – Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato e à instrução processual 

das ocorrências relacionadas à sua execução. 

II – Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III – Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV – Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

V – Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros; 

VI – Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII – Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais; 

VIII – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

IX – Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 40, do Decreto 

Municipal nº 005/2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; e; 

X – Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.; 

Art. 5º - Fica garantido ao Gestor de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob sua gestão. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, 

Estado da Bahia, aos dias 22 de fevereiro de 2024.

Ronilton Carneiro Alves 

Presidente 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 47

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



DECRETO Nº 1.840 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

SELEÇÃO PÚBLICA DE AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CACULÉ.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, considerando: 

I. A Contratação de empresa especializada visando o planejamento, a organização,

a operacionalização e execução de Seleção Pública da Prefeitura Municipal de

Caculé, nos termos da Lei Complementar nº 01/2023 e Lei Federal nº 11.350/2006

(alterada pela Lei nº 13.595/2018);

II. II. A necessidade de se constituir comissão especial interna organizadora para

organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases da seleção

pública, em conjunto com a empresa contratada.

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização de Seleção 

Pública da Prefeitura Municipal de Caculé, regida através do Edital nº 001/2024.  

Art. 2º Fica designada os membros a seguir mencionados para compor a referida 

Comissão:  

a) Presidente: Júlia Costa Rodrigues

b) Vice-presidente: Raiane Kelly Santos Brito

c) Membro: Ruan Luiz Gomes Lisboa - OAB/BA 61.275

d) Membro: Ediene Coutinho dos Santos Arantes

e) Membro: Magallí Brito Couqueiro Leite

f) Membro: Diego David Oliveira Bomfim
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Art. 3º A Comissão compete o acompanhamento, supervisão e fiscalização de 

atividades e eventos de todo o processo da referida seleção pública.  

Art. 4º Fica a Comissão de que trata este Decreto autorizada a solicitar 

assessoramento técnico e providências aos órgãos e setores municipais, sempre que 

se fizer necessários.  

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  22 de fevereiro de 2024. 

PEDRO DIAS DA SILVA 
PREFEITO

Art. 3º A Comissão compete o acompanhamento, supervisão e fiscalização de 

atividades e eventos de todo o processo da referida seleção pública.  

Art. 4º Fica a Comissão de que trata este Decreto autorizada a solicitar 

assessoramento técnico e providências aos órgãos e setores municipais, sempre que 

se fizer necessários.  

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  22 de fevereiro de 2024. 

PEDRO DIAS DA SILVA 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 17/2024 

Exonera do cargo de Secretário de Escola Pequeno 

Porte, da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, o Sr. Rodrigo Gomes Silveira e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Secretário de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Rodrigo Gomes Silveira, CPF 054.323.005-

42. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 

PORTARIA Nº 17/2024 

Exonera do cargo de Secretário de Escola Pequeno 

Porte, da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, o Sr. Rodrigo Gomes Silveira e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Secretário de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Rodrigo Gomes Silveira, CPF 054.323.005-

42. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 18/2024 

Exonera do cargo de Coordenador de Escola 

Pequeno Porte, da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, o Sr. Regiane Dias Cardoso e
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Coordenador de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Regiane Dias Cardoso, CPF 007.084.685-

51. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 

PORTARIA Nº 18/2024 

Exonera do cargo de Coordenador de Escola 

Pequeno Porte, da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, o Sr. Regiane Dias Cardoso e
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Coordenador de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Regiane Dias Cardoso, CPF 007.084.685-

51. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 51

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



PORTARIA Nº 19/2024 

Exonera do cargo de Secretário de Escola Pequeno 

Porte, da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, o Sr. Celi Soares Pereira Cordeiro e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Secretário de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Celi Soares Pereira Cordeiro, CPF 

798.231.495-34. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 

PORTARIA Nº 19/2024 

Exonera do cargo de Secretário de Escola Pequeno 

Porte, da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, o Sr. Celi Soares Pereira Cordeiro e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar do cargo de Secretário de Escola Pequeno Porte, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, o Sr. Celi Soares Pereira Cordeiro, CPF 

798.231.495-34. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 002/2024 para 
fins de Credenciamento. Objeto a ser contratado: Fornecimento de gêneros alimentícios 
produzidos por grupos formais de agricultores familiares, empreendedores familiares rurais ou 
suas organizações, grupos informais de agricultores familiares ou fornecedores individuais da 
agricultura familiar, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) 
- Física ou Jurídica, necessários ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e dos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino. Credenciados: VERA LUCIA
COUTINHO SANTOS, inscrita no CPF sob nº 650.203.405-53, nº da DAP FISICA: SDW
0650203405530401221045, nos itens 28,05,13,15,3,12,32,37,29 com um valor total de R$
29.996,60 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos); DANILO
CÉLIO LOPES, inscrito no CPF sob nº 004.561.345-14, nº da DAP Fisica:
SDW0004561345140806210928, nos itens 28,20,15,24,13,21,19,18,25,5,27,07,06,10 com um
valor total de R$ 29.974,97 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e
sete centavos); THIAGO REBOUÇAS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº 045.578.885-50, nº
da DAP pessoa física: SDW0045578885501608221128, nos itens 38,39,40,41 com um valor total
de R$ 29.988,40( vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito e quarenta centavos);JOSÉ
ANTÔNIO REBOUÇAS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº 954.508.745-53, nº da DAP Fisica:
SDW0954508745531104220246, nos itens 38,39,40,41 com o valor total de R$ 29.988,40 ( vinte
e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos);JOSENILTON ARAÚJO
BONFIM, inscrito no CPF sob o nº 159974938-65, nº da DAP física:
SDW0159974938653110220459, nos itens 38,39,40,41 com o valor total de R$ 29.988,40 (vinte
e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos); RUY NOVAES GUIMARÃES,
inscrito no CPF sob nº 890.709015-15, nº da DAP pessoa Física: BA02202401001146989CAF,
nos itens 02,03,04,05,07,08,09,12,13,14,15,18,20,22,23,26,27,28,29,3032,34,24,16 com um
valor total de R$ 29.999,26 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e seis
centavos); IRANI FRANÇA DE JESUS, inscrita no CPF sob nº 419.104.945-34 nº da DAP pessoa
física: SDW 0419104945341108220919 nos itens
03,04,05,06,09,12,14,18,23,30,27,28,29,33,32,20,15,24,25 com um valor total de R$
29.999,00(vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais); ROBSON SOARES PESSOA,
inscrito no CPF sob nº 076.458.975-03 nº da DAP pessoa Física:
SDW0076458975030303220237, nos itens 03,04,08,12,14,15,16,17,18,20,24,27,28 com o valor
total de R$ 29.996,40 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos);
ROMÁRIO BRITO ALVES, inscrito no CPF sob nº 040.145.365-05 nº da DAP pessoa física:
SDW0040145365052905210902, nos itens 12,14,15,18,28,29,30 com um valor total de R$
29.997,64 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos);
DIVINO TOMÉ DE SOUZA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 599. 980.831-68, portador da
cédula de identidade nº 06720268-30, Nº DAP-Física: SDW0599980831682407211122, nos
itens, 05,10,12,13,19,21,15,18,20,23,24,28 com um valor total de R$ 29.982,00 (vinte e nove mil,
novecentos e oitenta e dois reais); COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO AUTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR LTDA –
COOMADAC, inscrita no CNPJ sob nº 04.174.956/0001-60, nº da DAP pessoa Jurídica:
BA092023.02.000002032CAF nos itens 11,32,33,35,36 com o valor total de R$ 349.979,00
(trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais). Ficando o valor global
desse chamamento público para fins de credenciamento em R$ 649.890,07 (seiscentos e
quarenta e nove mil, oitocentos e noventa reais e sete centavos). Prazo de Vigência: 31 de
dezembro de 2024. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso
I, da Lei Federal nº 14.133/2021, além das resoluções do FNDE acerca do tema. Caculé/BA, 22
de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 002/2024 para 
fins de Credenciamento. Objeto a ser contratado: Fornecimento de gêneros alimentícios 
produzidos por grupos formais de agricultores familiares, empreendedores familiares rurais ou 
suas organizações, grupos informais de agricultores familiares ou fornecedores individuais da 
agricultura familiar, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) 
- Física ou Jurídica, necessários ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e dos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino. Credenciados: VERA LUCIA
COUTINHO SANTOS, inscrita no CPF sob nº 650.203.405-53, nº da DAP FISICA: SDW
0650203405530401221045, nos itens 28,05,13,15,3,12,32,37,29 com um valor total de R$
29.996,60 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos); DANILO
CÉLIO LOPES, inscrito no CPF sob nº 004.561.345-14, nº da DAP Fisica:
SDW0004561345140806210928, nos itens 28,20,15,24,13,21,19,18,25,5,27,07,06,10 com um
valor total de R$ 29.974,97 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e
sete centavos); THIAGO REBOUÇAS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº 045.578.885-50, nº
da DAP pessoa física: SDW0045578885501608221128, nos itens 38,39,40,41 com um valor total
de R$ 29.988,40( vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito e quarenta centavos);JOSÉ
ANTÔNIO REBOUÇAS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº 954.508.745-53, nº da DAP Fisica:
SDW0954508745531104220246, nos itens 38,39,40,41 com o valor total de R$ 29.988,40 ( vinte
e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos);JOSENILTON ARAÚJO
BONFIM, inscrito no CPF sob o nº 159974938-65, nº da DAP física:
SDW0159974938653110220459, nos itens 38,39,40,41 com o valor total de R$ 29.988,40 (vinte
e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos); RUY NOVAES GUIMARÃES,
inscrito no CPF sob nº 890.709015-15, nº da DAP pessoa Física: BA02202401001146989CAF,
nos itens 02,03,04,05,07,08,09,12,13,14,15,18,20,22,23,26,27,28,29,3032,34,24,16 com um
valor total de R$ 29.999,26 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e seis
centavos); IRANI FRANÇA DE JESUS, inscrita no CPF sob nº 419.104.945-34 nº da DAP pessoa
física: SDW 0419104945341108220919 nos itens
03,04,05,06,09,12,14,18,23,30,27,28,29,33,32,20,15,24,25 com um valor total de R$
29.999,00(vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais); ROBSON SOARES PESSOA,
inscrito no CPF sob nº 076.458.975-03 nº da DAP pessoa Física:
SDW0076458975030303220237, nos itens 03,04,08,12,14,15,16,17,18,20,24,27,28 com o valor
total de R$ 29.996,40 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos);
ROMÁRIO BRITO ALVES, inscrito no CPF sob nº 040.145.365-05 nº da DAP pessoa física:
SDW0040145365052905210902, nos itens 12,14,15,18,28,29,30 com um valor total de R$
29.997,64 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos);
DIVINO TOMÉ DE SOUZA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 599. 980.831-68, portador da
cédula de identidade nº 06720268-30, Nº DAP-Física: SDW0599980831682407211122, nos
itens, 05,10,12,13,19,21,15,18,20,23,24,28 com um valor total de R$ 29.982,00 (vinte e nove mil,
novecentos e oitenta e dois reais); COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO AUTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR LTDA –
COOMADAC, inscrita no CNPJ sob nº 04.174.956/0001-60, nº da DAP pessoa Jurídica:
BA092023.02.000002032CAF nos itens 11,32,33,35,36 com o valor total de R$ 349.979,00
(trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais). Ficando o valor global
desse chamamento público para fins de credenciamento em R$ 649.890,07 (seiscentos e
quarenta e nove mil, oitocentos e noventa reais e sete centavos). Prazo de Vigência: 31 de
dezembro de 2024. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso
I, da Lei Federal nº 14.133/2021, além das resoluções do FNDE acerca do tema. Caculé/BA, 22
de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS
CNPJ N: 

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Merenda
Escolar no ano letivo de 2024 para os alunos da rede pública de ensino do Município de
Caraíbas – BA. Tipo: Menor Preço por Lote. Data e hora da disputa: às 09h30min
(Horário de Brasília) do dia 05/03/2024, no site: https://bnc.org.br/. Informações e edital
através do e-mail: licitacaraíbas17@gmail.com. Outros atos referentes a este processo e
edital serão publicados no Diário Oficial do Município:
http://www.caraibas.be.gov.br/Site/DiarioOficial. Lizandra Silva de Carvalho, Pregoeira –
Jones Coelho Dias – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS
CNPJ N: 

AVISO LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024

OBJETO: Ampliação e Reforma da Creche Manoel Correia e Vestiário do Centro
Educacional Silveira Dias no Povoado da Jibóia, Povoado de Caraíbas - BA. Tipo: Menor
Preço Global. Data e hora da disputa: às 09h30min (Horário de Brasília) do dia
07/03/2024, no site: https://bnc.org.br/. Informações e edital através do e-mail:
licitacaraíbas17@gmail.com. Outros atos referentes a este processo e edital serão
publicados no Diário Oficial do Município:
http://www.caraibas.be.gov.br/Site/DiarioOficial. Lizandra Silva de Carvalho, Agente de
Contratação – Jones Coelho Dias – Prefeito.
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ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, 
PUBLICADO NO DOM, ED. 3637, de 09 de fevereiro de 2024. 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2024 
Processo Administrativo nº 002/2024 

A Prefeita em Exercício do Município de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, torna pública a seguinte retificação do Aviso de Licitação do Pregão 
supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas, em razão de erro:  

ONDE SE LÊ: Recebimento das Propostas e Habilitação: 9.2.24 a 29.2.24 até as 
8:30h, Abertura das Propostas: 29.2.24 às 8:30h, Disputa: 29.2.24 às 9h - horário de 
Brasília.

LEIA-SE: Início do Acolhimento das Propostas: 9.2.24 a 29.2.24 até às 8:30h, Data 
da Sessão Pública: 29.2.24 às 8:30h - horário de Brasília.

Os demais itens e subitens dos atos citados permanecem inalterados. 

Condeúba – BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Prefeita Municipal em Exercício 
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RESUMO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

A Prefeita Municipal em Exercício de Condeúba torna público Aditamento nº 099/2023 
oriundo do 20º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 148-A/2020, 
firmado em 03/11/2020, com fulcro no art. 57 da Lei nº. 8.666/93. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Condeúba e Fundo Municipal de Saúde. Contratado: PROSLAB 
– PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.145.296/0001-52. 
Objeto: prorrogação de vigência do contrato de prestação de serviços de Laboratório 
de Análises Clínicas e Patologia Clínica com realização de exames laboratoriais, 
fornecimento de insumos e reagente, kit’s para testes rápidos, sistema para cadastro 
de pacientes e emissão de laudos, fornecimento de equipamentos automatizados em 
regime de comodato, dentre outros, para atendimento exclusivo da pactuação entre os 
municípios de Condeúba, Cordeiros e Piripá. Vigência: 58 dias, de 06/01/2024 a 
04/03/2024. Valor Total do Contrato: R$ 35.803,39 (trinta e cinco mil, oitocentos e três 
reais e trinta e nove centavos), lote único, com percentual de desconto de 5,50% (cinco 
vírgula cinquenta por cento) sobre os preços fixados pela tabela SUS. Dotação: 
Unidade Orçamentária: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; Atividade: 2.006- 
Manutenção da secretaria de saúde; 2.069- Manutenção do Bloco MAC- MEDIA E 
COMPLEXIDADE; 2.067-GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA; Elemento de 
Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. Assinatura: 15/12/2023. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA, VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATANTE; ITALO OLIVEIRA 
VIANA, PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA – EPP, 
CONTRATADA 
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ADITAMENTO Nº 099/2023 

20º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato de prestação de serviços 
que, entre si, celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PROSLAB – PRONTO SERVIÇO 
LABORATORIAL LTDA - EPP. 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA(BA), estabelecida à 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho,n.º53-A, Centro de Condeúba – BA, inscrita no CNPJ 
sob n.º13.694.138/0001-80, neste ato representada pela Vice-Prefeita no exercício do 
cargo de Prefeita Municipal a SRA. MARA RÚBIA RAMOS DE QUEIROZ, brasileira, 
maior, agente político, Identidade nº 0680544836, inscrita no CPF sob o nº 718.137.055-
34, encontradiça a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA,
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, 
centro, Condeúba/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 11.740.512/0001-00, neste ato 
representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA PEREIRA, CPF nº 
010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43 SSP-BA, encontradiço a Rua São Luiz, nº 142, 
Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba – BA. 
               
CONTRATADO – PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP,
CNPJ nº 05.145.296/0001-52, empresa sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
54-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba - BA, representada neste ato pelo SR. 
ITALO OLIVEIRA VIANA, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 09.673.602-00 SSP/BA e 
CPF nº 007.369.945-48, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, 40, Bairro São 
Francisco, em Condeúba – BA. 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 

1.1 - Este aditamento, se dá com fundamento na Lei de Licitações, no Contrato nº 148-
A/2020 firmado em 03 de novembro de 2020, Clausula Décima Sétima, decorrente do 
Pregão Presencial nº 033/2019, processo administrativo correspondente e na justificativa 
anexa, que fica fazendo parte integrante e complementar deste termo, como se transcrita 
fosse em sua íntegra.  

Cláusula Segunda – Do Objeto 
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2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços de Laboratório 
de Análises Clínicas e Patologia Clínica com realização de exames laboratoriais, 
fornecimento de insumos e reagente, kit’s para testes rápidos, sistema para cadastro de 
pacientes e emissão de laudos, fornecimento de equipamentos automatizados em regime 
de comodato, dentre outros, para atendimento exclusivo da pactuação entre os 
municípios de Condeúba, Cordeiros e Piripá, pelo período de 58 (cinquenta e oito) dias, 
tendo início em 06/01/2024 e término em 04/03/2024.    

Cláusula Terceira – Das Disposições Finais 

3.1 - Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do 
contrato inicial, naquilo que não conflitarem com este termo ficando, este, fazendo parte 
integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito. 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes, juntamente com as testemunhas 
abaixo indicadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que seus efeitos jurídicos e legais efeitos. 

Condeúba – BA, 15 de dezembro de 2023. 

_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 

_______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

___________________________________ 
PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP 
CONTRATADA  

TESTEMUNHAS: 

____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Antônio 
Carlos Magalhães, nº 124 nesta cidade de Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público para Dispensa de 
Licitação/Compra Direta, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Inciso II do 
Art. 75 da Lei 14.133/21, Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 007, de 
03 de Janeiro de 2024 torna que fará realizar PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade Dispensa de 
Licitação nº 002/2024, do tipo MENOR PREÇO Global, para seleção da proposta mais vantajosa para 
Prestação de Serviços de Rádio FM (frequência modulada), com alcance em todo o território do Município, 
para prestação de erviços de radiodifusão, obejetivando a transmissão dos atos oficiais do município de 
Guajeru, avisos, notas, comunicados, mensagens, divulgação dos informativos de utilidade pública, conforme 
objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DO DIA 23/02/2024 A 27/02/2024, ÀS 
17:00 HORAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO licitacaoguajeru@gmail.com 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Agente de Contratação 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE COMPRA DIRETA Nº 002/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

I. PROCESSO Nº 007/2024 

II. PARECER REFERENCIAL Nº 002/2024 

III. O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 124 nesta cidade de Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público para Dispensa de 
Licitação/Compra Direta, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Inciso II do 
Art. 75 da Lei 14.133/21, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA E HORA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO
DIA 27/02/2024, ÀS 17:00 HORAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO licitacaoguajeru@gmail.com 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público para dispensa de licitação/Compra Direta para Prestação de 
Serviços de Rádio FM (frequência modulada), com alcance em todo o território do Município, para prestação 
de erviços de radiodifusão, obejetivando a transmissão dos atos oficiais do município de Guajeru, avisos, 
notas, comunicados, mensagens, divulgação dos informativos de utilidade pública, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência do Edital/Especificações 
Gerais da Contratação. 

EXIGÊNCIA DE
CONTRATO

FORMA DE
ENTREGA TIPO FORMA DE

ADJUDICAÇÃO

SIM PARCELADA MENOR PREÇO GLOBAL 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I - Proposta de Preços; 
1.2.2. ANEXO II - Declarações Complementares; 
1.2.3. ANEXO III - Termo de Referência/ Especificações Gerais da Contratação. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa decorrente do serviço ocorrerá à conta dos seguintes recursos orçamentários: 

3.Órgão: 0302 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
4.Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
5.Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica 

6. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
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6.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), resultante de
pesquisa de mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que será considerado como 
valor máximo admissível para a contratação. 

6.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que compõe a 
contratação, conforme indicados no ANEXO III - Termo de Referência.

7. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA 
DIRETA, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o 
endereço eletrônico: licitacaoguajeru@gmail.com, ou presencialmente para no Departamento de 
Licitações e Contratos na Sede da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, ambos encaminhamentos fazendo 
referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024. 

7.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 27/02/2024 as 17:00h. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
pretendido. 

8.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

8.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente. 
8.2.2. que não atendam às condições deste Edital. 
8.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
8.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
8.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n°746/2014 - TCU Plenário); 
8.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, acompanhada dos 
documentos de Habilitação de que trata o Item 7 deste Edital. 

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida 
em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 
inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 
Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 
identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

9.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
9.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na 
forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 
preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 83

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



9.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

9.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
9.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos os 
documentos exigidos neste Edital. 
9.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 
desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
9.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por 
sua natureza não contenham validade. 
10.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

10.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 
pessoa física); 
b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

10.2.2.REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 
pela Secretaria da Receita; 
e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
g) Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo Tribunal de Contas da 
União, relativa aos CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas. ” (NR). 

10.2.3.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o 
caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o 
balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial. 
b.1) para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital-SPED o mesmo deverá 
estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e 
Recibo de Entrega da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
Obs.: Dispensado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL e para os Microempreendedores Individuais-MEI.

10.2.4.HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 
atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
a.1)   Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
b) Comprovação de abrangência de sinal no território municipal de Guajeru, Bahia, através de 
certidão/declaração de órgão oficial que comprove o alcance do sinal.

10.2.5.DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR, CONFORME ANEXO II. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A EMPRESA não poder  alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

11.2. Poderá, a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.3. A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 

11.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

11.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 
e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 

11.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de 
Referência. 
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11.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

Guajeru-Ba, 22 de Fevereiro de 2024. 

Jilvan Teixeira Ribeiro 
Prefeito Municipal 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 86

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO FM (FREQUÊNCIA MODULADA), COM 
ALCANCE EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, PARA PRESTAÇÃO DE ERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO, OBEJETIVANDO A TRANSMISSÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
GUAJERU, AVISOS, NOTAS, COMUNICADOS, MENSAGENS, DIVULGAÇÃO DOS 
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

FORNECEDOR: CNPJ: 
ENDEREÇO: CEP:  INSC. EST.:    
MUNICIPIO: ESTADO: FONE:
DATA: E-MAIL: CONTATO:  
DADOS BANCÁRIOS: 

AO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA 
Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

      
      
      

R$

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no Edital 
da Dispensa de Licitação nº / , às quais aderimos formalmente. 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal para assinatura 
do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o(a) Sr.(a) 

NOME COMPLETO 
FUNÇÃO  
CPF
TELEFONE  
ENDEREÇO COMPLETO  
PROFISSÃO  
ESTADO CIVIL 
E-MAIL  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

LOCAL e DATA. ____________________________, _____de __________________ de 20____. 

............................................................. 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES:
(1) Emitir em papel que identifique o licitante. 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com os 
dizeres “conforme o edital” ou dizeres semelhantes.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

ANEXO II - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 
sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome 
completo do representante, profissão e estado civil], portador da carteira de identidade nº [número do 
Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], residente e 
domiciliado(a) na [Endereço Completo], DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 
atenção ao art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021. 

II. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

III.não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação 
é permitida nos termos da legislação; 

IV.não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 
Federal;

LOCAL e DATA. ____________________________, _____de __________________ de 20____. 

............................................................. 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de qualquer uma 
delas invalida o documento para os fins deste processo. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21, no Decreto Municipal nº 006, de 
03 de Janeiro de 2024, que regulamenta no âmbito do Município de Guajeru-Ba as contratações diretas de 
pequeno valor. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para realizar divulgação de informativo em Radiodifusão FM Frequência 
Modulada para divulgação de Atos Oficiais e ações de interesse da população relacionados aos serviços 
realizados pelo Executivo, com alcance em toda a circunscrição do município de Guajeru, Bahia. 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 10 Mês 

Contratação de empresa para realizar divulgação de 
informativo em Radiodifusão FM Frequência 
Modulada para divulgação de Atos Oficiais e ações 
de interesse da população relacionados aos serviços 
realizados pelo Executivo, com alcance em toda a 
circunscrição do município de Guajeru, Bahia

 R$ 1.000,00   R$ 10.000,00  

VALOR TOTAL R$ 10.000,00  

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de emissora de rádio FM possui finalidade para a prestação de serviços com abrangência de 

cobertura em todo o Município de Guajeru, Bahia, para divulgação dos informativos de utilidade pública do 

município, em atendimento a demanda da municipalidade.  

A presente contratação permite a disseminação e o amplo acesso ao conhecimento e à informação, que se 

constituem em elementos fundamentais para o exercício da cidadania, o acesso a bens e serviços, a integração 

social, a formação profissional, o enriquecimento cultural, dentre outros aspectos da vida em sociedade.  

Por fim destaca-se que a contratação decorre das necessidades da administração em garantir a maior 

transparência das ações governamentais em especial avisos institucionais ou que dizem respeito às atividades 

administrativas, como por exemplo, avisos de interesse público e voltados para um fim comum (campanhas de 

vacinação, avisos de saúde e segurança preventivos, etc). 

4. PRAZO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão remunerados em moeda nacional corrente, de acordo com o cumprimento do 
cronograma de ações, uma vez aprovados pela Secretaria Municipal de Administração responsável pela 
contratação. 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 89

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



4.2. Valor estimado do contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais) pagos após trinta dias da entrega da Nota 
Fiscal referente a prestação do serviço. 

4.3. O valor desta contratação está baseado no menor valor orçado. Foram realizadas 03 (três) pesquisas 
de preços para o objeto pretendido e o da empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FM GUAJERU foi a 
empresa que apresentou menor preço.

4.4. Forma de entrega do serviço: Parcelada 

4.5. Fiscal do contrato: Givanildo Souza, matrícula: 140 

4.6. Gestor(a) do Contrato: José Carlos Rodrigues Oliveira, matrícula: 0022 

4.7. Prazo de Vigência do Contrato: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2024. 

4.8. Condições e prazo de entrega: Até 08 dias após a assinatura do contrato 

4.9. Local para entrega do material: Sede da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, situada na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia.

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do critério de 
julgamento MENOR PREÇO. 

6. DO PREÇO MÁXIMO 

6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com empresas do ramo pertinente, 
incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 

6.2. Nos termos do Decreto Municipal nº 006, de 06 de Janeiro de 2024, o preço médio da presente 
contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de 
atividade do objeto pretenso contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

EMPRESA CNPJ/CPF VALOR 
OFERTADO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FM GUAJERU 08.644.434/0001-36 R$ 10.000,00

RADIO 97 NEWS 19.668.851/0001-35 R$ 13.800,00 

AGÊNCIA 88 DE PUBLICIDADE 10.746.491/0001-78 R$ 14.000,00 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato (quando houver), 
verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos. 
7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
conforme estabelece o Termo de Referência; 
7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 90

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA CONTRATANTE 
a) Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do objeto 
contratado. 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste 
contrato usti cando as raz es da recusa.
c) oti car a CONTRATADA, ando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução do objeto. 
d) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
e) ermitir ao essoal t cnico da  de idamente identi cado  li re acesso aos locais 
destinados à execução do objeto contratual. 
f) Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais que 
constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1 A efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
8.2.2  Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de preços; 
8.2.3 Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e 
responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato 
8.2.4 Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
8.2.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência; 
8.2.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 
8.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
8.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.2.11 Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

10. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 
10.1. A pesquisa de preço foi realizada pelo sevidor(a) José Carlos Rodrigues Oliveira, matrícula 0022. 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = [(6/100)]/365 
TX= Percentual da taxa anual = 6%  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por contada da(s) seguinte(s) Rubrica(s) 
Orçamentária(s): 

Órgão: 0302 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica  

José Carlos Rodrigues Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2023 - 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“ Dispõe sobre a Publicidade da Audiência 
Pública, para dar cumprimento ao quanto 
determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras 
providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ – Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º 
do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica marcada para o dia 28 de Fevereiro de 2024 a Audiência Pública, do 3º 
quadrimestre do ano de 2023. 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório 
da Câmara Legislativa deste município, às 10h00min. 

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os 
munícipes, para dar ciências do quanto determinado do § 4º do Art. 9º da (LRF). 

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Ibiassucê, 20 de fevereiro de 2024. 

Emanuel Fernando Alves Cardoso Prefeito
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TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 
N° 073/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ E DO OUTRO A 
EMPRESA: FRANCISCO RODRIGUES BRITO 
15427894861, INSCRITA NO CNPJ: 45.044.199/0001-98, 
COMO CONTRATADA.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ – Estado da Bahia, com sede à Praça Oliveira 
Brito, nº 100 – Centro - nesta cidade, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.676.986/0001-66, neste ato 
representada pelo Prefeito Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da carteira de identidade nº RG 0758965400 e do CPF 948.327.815-53, juntamente com 
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-04, 
representado pelo gestor Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 
SSP/BA e CPF/MF sob o nº 005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de 
Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-BA;  aqui  denominados CONTRATANTES, e de outro lado 
doravante denominada CONTRATADA, a empresa FRANCISCO RODRIGUES BRITO 
15427894861, inscrita no CNPJ: 45.044.199/0001-98, sediada na Fazenda Catriongongo, s/n, 
Zona Rural, em Caculé-Bahia CEP nº 46.300-000, este ato representada Pelo Sr. Francisco 
Rodrigues Brito, portador da Carteira de Identidade nº 20.635.318-97, expedida pela SSP/BA, e 
CPF nº 154.278.948-61, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a “13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO” do Contrato 
de prestação de serviços n° 073/2022, resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do contrato 073/2022 para prestar serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código 
nacional de trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental 
segmentos I e II da rede municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural deste município Ibiassucê- Bahia, referente a (LINHA 23). 
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 15 de fevereiro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé/BA para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

Ibiassucê, 15 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

CONTRATANTE 

FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO  
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

CONTRATANTE 

FRANCISCO RODRIGUES BRITO 15427894861 
CNPJ: 45.044.199/0001-98 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:  

1 _____________________________ CPF: ________________________________ 

 2 ____________________________  CPF:_________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 059/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
JOSE ANTONIO SOUSA LESBAO 00911612580, INSCRITA NO 
CNPJ: 28.129.335/0001-23, COMO CONTRATADA. 

PREGAO ELETRÔNICO 005/2022 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratante: A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, neste ato representada por seu representante 
legal, e de outro lado como Contratada: JOSE ANTONIO SOUSA LESBAO 00911612580, inscrita no CNPJ: 
28.129.335/0001-23,  resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO referente à contratação de empresa para prestar 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código nacional de 
trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental segmentos I e II da rede 
municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural deste município Ibiassucê- 
Bahia, referente as (LINHAS 09 e 29), em conformidade com as cláusulas abaixo aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade da contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar, 
destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental segmentos I e II da rede municipal de 
ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural deste município Ibiassucê- Bahia, 
referente as (LINHAS 09 e 29).

Considerando que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração; 

Considerando a previsão legal contida no artigo 57, da Lei 8.666/93; 

Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a “CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS”: O presente contrato será 
prorrogado de 22/02/2024 até a data de 31/12/2024. 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam 
os efeitos legais. 

IBIASSUCÊ-BA, 22 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  

Contratante 

JOSE ANTONIO SOUSA LESBAO 00911612580 
CNPJ: 28.129.335/0001-23 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
1. _________________________________                                              2. ________________________________ 
CPF Nº ____________________________                                              CPF Nº ____________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 003/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA 

CNPJ: 13.922.588/0001-82  

CONTRATADO: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 01.713.400/0001-07 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

terceirização de mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, para exercício de atividades-meios da administração pública Municipal de 

Ibicoara. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.616.097,82 (dois milhões seiscentos e dezesseis 

mil noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) 
ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024

PRAZO: 06 (seis) meses 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis 8.666/93 e 8.883/94
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2024   

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 031/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA  

CNPJ: 13.922.588/0001-82 

CONTRATADO: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 42.194.191/0001-10 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de Gestão de Compras através de uma plataforma própria para aquisição 

dos seguintes Itens: Materiais de Construção, Materiais Gráficos/Comunicação Visual, 

Móveis Planejados, Materiais Pré-Moldados e Fogos de Artifício, com implantação e 

operação de um sistema informatizado e integrado com acesso por meio de login com 

senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados e 

pagamentos via QRcode para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Ibicoara-BA. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais) 

ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2024

PRAZO: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura  

FUNDAMENTO LEGAL: Leis 8.666/93 e 8.883/94
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02/01/2024

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 3.325.987,00( Tres
Milhões Trezentos e Vinte e Cinco Mil Novecentos e Oitenta e Sete
Reais), para fins que se especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 002

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JACARACI, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei municipal 242.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas
02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA
1008 Pavimentação e/ou Construção de Logradouros - Ruas, Avenidas, Praças e Jardins
3.3.9.0.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica 25.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

2046 Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.9.0.92.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 47.240,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 47.240,00
Total da Unidade  R$ 72.240,00

03.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCACAO
1005 Constução, Ampliação e/ou Reforma de Unidades de Ensino e Quadras Poliesportivas
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalacoes 300.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. d15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 300.000,00

1031 Aquisição de Transporte Escolar
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.993.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. d15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 1.993.000,00
Total da Unidade  R$ 2.293.000,00

04.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2011 Gestão dos Serviços de Saúde
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 48.270,00Assistência financeira da União desti16050000
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 106.830,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 155.100,00

2023 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 48.120,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 48.120,00

2049 Gestão das Ações de Vigilância em Saúde
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 40.867,00Assistência financeira da União desti16050000
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.800,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.667,00

2051 Gestão das Ações de Equipes da Saúde Família - PSF
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.740,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 70.740,00
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Dotações Suplementadas
04.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2192 Gestão das Ações da Atenção Especializada - SAMU
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 48.120,00Assistência financeira da União desti16050000
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 63.120,00
Total da Unidade  R$ 397.747,00

06.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2087 Programa Melhoria Habitacional
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalacoes 500.000,00REC. não Vinc. de Imp. - FMAS15001003

Total do Projeto / Atividade R$ 500.000,00
Total da Unidade  R$ 500.000,00

07.00.000 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
1020 Construção de Casas de Farinha
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 38.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 38.000,00
Total da Unidade  R$ 38.000,00

11.00.000 SECRETARIA MUNIC DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TUR
2020 Manutenção de Quadras, Praças de Esportes, Ginásio Esportivo e Estádio Municipal
3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

2021 Comemoração de Festividades
3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00
Total da Unidade  R$ 25.000,00

3.325.987,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 3.325.987,00Inciso:

Dotações Anuladas
02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA
1021 Construção e Ampliação de Obras Públicas
4.4.9.0.30.00.00 Material de Consumo 25.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 25.000,00

2046 Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.9.0.93.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Página 2 de 4

22/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1815 - PÁGINA 100

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Dotações Anuladas
02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA
2048 Manutenção do Centro Administrativo
3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 27.240,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 27.240,00
Total da Unidade  R$ 72.240,00

03.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCACAO
1004 Construção e/ou Ampliação de Creches
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalacoes 40.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. d15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

1006 Implantação de Usinas Fotovoltaica nas Unidades de Ensino
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.123.085,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 1.123.085,00

1048 Equipamento do Ensino Fundamental
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 146.900,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 146.900,00

1049 Equipamento do Ensino Infantil
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. d15420000
4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 49.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 89.000,00

2007 Gestão do Ensino Fundamental - Fundeb 30%
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 700.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000
3.1.9.0.13.00.00 Obrigacoes Patronais 134.015,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 834.015,00

2075 Gestão da Educação Infantil - Fundeb 30%
3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 48.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000
3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 12.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.d15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00
Total da Unidade  R$ 2.293.000,00

04.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2023 Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 160.000,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 160.000,00

2051 Gestão das Ações de Equipes da Saúde Família - PSF
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 217.747,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 217.747,00

2054 Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal
3.1.9.0.04.00.00 Contratacao Por Tempo Determinado 20.000,00Assistência financeira da União desti16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00
Total da Unidade  R$ 397.747,00

06.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2087 Programa Melhoria Habitacional
3.3.9.0.32.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 500.000,00REC. não Vinc. de Imp. - FMAS15001003

Total do Projeto / Atividade R$ 500.000,00
Total da Unidade  R$ 500.000,00
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Dotações Anuladas
07.00.000 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
1050 Revitalização de Nascentes, Rios e Area de Preservação
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalacoes 38.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 38.000,00
Total da Unidade  R$ 38.000,00

11.00.000 SECRETARIA MUNIC DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TUR
2020 Manutenção de Quadras, Praças de Esportes, Ginásio Esportivo e Estádio Municipal
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 5.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

2074 Manutenção de Unidades Culturais
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00
Total da Unidade  R$ 25.000,00

3.325.987,00Valor Total Anulado R$

Antônio Carlos Freire de Abreu
Prefeito

CPF.: 229.354.445-15

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

JACARACI, 02 de janeiro de 2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007-2024SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  

Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da Secretaria Municipal de Administação 
entidade de Direito Público Interno, com sede no CAJ – Centro Administrativo de Jacaraci, 
localizado na Av. Mozart David, nº 01, Bairro Centenário, Jacaraci - Bahia, inscrito no CNPJ sob 
Nº. 13.677.109/0001-00, representado neste ato pelo seu gestor, ANTONIO CARLOS FREIRE 
DE ABREU, residente e domiciliado a Rua Genésio Freire, portador da Carteira de Identidade n°. 
02.212.670-85 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia e CPF/MF no. 
229.354.445-15, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 021 de 27 de abril de 2022, resolvem 
registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023PE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de materiais de construção para 
construção de imóvel destinado a atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme edital e anexos. 
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 
1.2.1. CLAUDIO BOTELHO DE SOUZA- ME inscrita no CNPJ: 01.520.995/0001-84, sediada 
Praça Prisciliano Ladeia, 160, centro, Jacaraci - Bahia, CEP: 46.310.000, neste ato representado 
pelo CLAUDIO BOTELHO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 05853906090 
SSP BA e CPF: 603.683.495-00. 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

LOTE 05 FERRAGENS 
 ITEM  QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL

1 48 Kg. ARAME RECONZIDO 1.24 RL 1KG BELGO R$ 16,50 R$ 792,00 
2 18 Kg. PREGO 18X27 C/CABEÇA BELGO R$ 17,50 R$ 315,00 
3 275 Barra VERGALHÃO CA 50 10MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 47,00 R$ 12.925,00 
4 160 Barra VERGALHÃO CA 50 8MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 33,00 R$ 5.280,00 
5 530 Barra VERGALHÃO CA 60 5.0MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 14,60 R$ 7.738,00 

TOTAL DO LOTE R$ 27.050,00 
LOTE 06 MADEIRA 

 ITEM  QUANT   UNID   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIT  TOTAL
1 220,00 Mts TÁBUA MADEIRA 28CM X2CM ZENEL  R$ 18,00 R$ 3.960,00 
2 180,00 Mts TÁBUA MADEIRA 15CM X2CM  ZENEL  R$ 8,80 R$ 1.584,00 

3 30,00 UNID MADERITE PLASTIFICADO PRETO 12MM, 
MEDINDO 1,10 MT X 2,20 MT INCOMAF  R$ 124,00 R$ 3.720,00

4 20,00 UNID ADUELA SUCUPIRA MEDIDA PADRAO   MAD. RIBEIRO R$ 156,00 R$ 3.120,00 
TOTAL R$ 12.384,00 

LOTE 10 MATERIAL HIDRO SANITÁRIO 
 ITEM   QUANT   UNID   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIT  TOTAL
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1 3,00 UNID CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR 
14799 da ABNT, 2.000 lt COM TAMPA FORT LEV R$ 965,00 R$ 2.895,00

2 6,00 UNID ADAPTADOR   C/ FLG DE 25MM KRONA R$ 11,00 R$ 66,00 
3 3,00 UNID ADAPTADOR  C/ FLG DE 50MM KRONA R$ 22,00 R$ 66,00 
4 3,00 UNID BOIA P/A CAIXA DE ÁGUA 1/2 KRONA R$ 7,50 R$ 22,50 
5 8,00 UNID CAP PVC P/ ESGOTO 100MM PLASTUBOS R$ 5,40 R$ 43,20 
6 16,00 UNID CAP SOLDÁVEL 25MM KRONA R$ 1,35 R$ 21,60 
7 6,00 UNID COLA SILICONE INCOLOR 280G TEK BOND R$ 14,50 R$ 87,00 
8 8,00 UNID COLA TUBO PVC 175G AMANCO R$ 14,00 R$ 112,00 
9 14,00 UNID JOELHO ESGOTO DE 50 MM KRONA R$ 3,50 R$ 49,00 

10 10,00 UNID JOELHO ESGOTO 100MM KRONA R$ 4,80 R$ 48,00 
11 24,00 UNID JOELHO AZUL DE ROSCA 25MM X 1/2 KRONA R$ 4,00 R$ 96,00 
12 32,00 UNID JOELHO SOLDÁVEL DE 25 MM KRONA R$ 1,40 R$ 48,80 
13 24,00 UNID JOELHO SOLDÁVEL DE 50 MM KRONA R$ 4,50 R$ 108,00 
14 18,00 UNID LUVA SOLDÁVEL DE PVC 25MM KRONA R$ 1,70 R$ 30,60 
15 12,00 UNID LUVA SOLDÁVEL DE PVC 50MM KRONA R$ 3,50 R$ 42,00 
16 8,00 UNID TE P/ ESGOTO DE 100MM  KRONA R$ 9,00 R$ 72,00 
17 12,00 UNID TE P/ ESGOTO DE 50MM  PLASTUBOS R$ 4,60 R$ 55,20 
18 14,00 UNID TE SOLDÁVEL DE PVC 25MM KRONA R$1,35 R$ 18,90 
19 14,00 UNID TE SOLDÁVEL DE PVC 50MM KRONA R$ 6,50 R$ 91,00 
20 6,00 UNID TORNEIRA PLAST. 1/2 PARA JARDIM HERC R$ 4,20 R$ 25,20 
21 60,00 MtS. TUBO PVC ESGOTO DE 050 MM KEP R$ 6,50 R$ 390,00 
22 48,00 MtS. TUBO PVC ESGOTO DE 100 MM KEP R$ 9,50 R$ 456,00 
23 72,00 MtS. TUBO PVC SOLDÁVEL DE 50 MM KEP R$ 10,50 R$ 756,00 
24 120,00 MtS. TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25 MM KEP R$ 2,70 R$ 324,00 

25 6,00 UNID REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 
50MM KRONA R$ 20,00 R$ 120,00 

26 12,00 UNID REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 3/4 KRONA R$ 7,50 R$ 90,00 
27 16,00 UNID REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL LG METAIS R$ 40,00 R$ 640,00 

TOTAL R$ 6.770,00 

Valor total R$ 46.204,00 (Quarenta e Seis Mil e Duzentos e Quatro Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro 
meio legal. 
2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 05 (cinco) dias úteis após recebido a requisição 
emitida pela secretaria. 
2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no canteiro de obras localizado na 
Rua 03, Conjunto Habitacional Presidente Médici, nº 15, Bairro Urbis I, Vitória da Conquista/BA, 
de acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
2.3 A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) Bernadete Oliveira Carvalho, 
designado pela Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 15 de 20/09/2022, nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los no prazo de 03 (tres) dias ininterruptos do recebimento da 
comunicação da recusa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2023 . 
3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 
prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , pela empresa fornecedora da presente Ata, 
a qual também a integra. 
3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com início em 21/02/2024 e término em 21/02/2025, enquanto a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 021/2022. 
3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 
não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses. 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 
20 (vinte), do mês subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, 
por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada dos comprovantes impressos de 
regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas 
e as demais exigências administrativas em vigor; 
5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 
contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 
corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 
entrega da referida correção. 
5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
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FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 
com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 
conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:
6.3.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
6.3.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 
em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 
vencedora.  
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 
Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 
produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações no prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
7.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.2. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 
de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
7.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
7.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal.
7.6. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 
substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
7.7. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 
caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
7.8. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
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7.10. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 
7.11. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, 
Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 
Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 
FORNECEDORA. 
8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 
8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
8.6 Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 
contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 
VENCEDORA, as seguintes sanções: 
9.2.1.  Advertência por escrito; 
9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
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9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

________________________________
CLAUDIO BOTELHO DE SOUZA- 
ME CNPJ/MF Nº 01.520.995/0001-84 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008-2024SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  

Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da Secretaria Municipal de Administação 
entidade de Direito Público Interno, com sede no CAJ – Centro Administrativo de Jacaraci, 
localizado na Av. Mozart David, nº 01, Bairro Centenário, Jacaraci - Bahia, inscrito no CNPJ sob 
Nº. 13.677.109/0001-00, representado neste ato pelo seu gestor, ANTONIO CARLOS FREIRE 
DE ABREU, residente e domiciliado a Rua Genésio Freire, portador da Carteira de Identidade n°. 
02.212.670-85 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia e CPF/MF no. 
229.354.445-15, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 021 de 27 de abril de 2022, resolvem 
registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023PE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de materiais de construção para 
construção de imóvel destinado a atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme edital e anexos. 
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 1.2.1. COMERCIAL MORAES LTDA - ME inscrita no CNPJ: 
11.055.901/0001-05, sediada na Passagem Luiz Carlos Prestes SN – Distrito Irundiara, Jacaraci – 
Bahia - 46.310-000, neste ato representado pelo PAULO SANTOS MORAES, portador da Carteira 
de Identidade Rg. nº 6505573 SSP/BA SSP BA e CPF: 660.541.925-15.

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

LOTE 01 BLOCO 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL

1 16.000,00 Unid. BLOCO 09X19X29 CER.MORAES R$ 1,00 R$ 16.000,00 
2 8.500,00 Unid. BLOCO 12X19X29 CER.MORAES R$ 1,23 R$ 10.455,00 

TOTAL R$ 26.455,00 
LOTE 02 BRITA

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL
1 32,00 M³ BRITA M3 N0 PEDREIRA AMORIM R$ 187,00 R$ 5.984,00 
2 48,00 M³ BRITA M3 N1 PEDREIRA AMORIM R$ 187,00 R$ 8.976,00 

TOTAL R$ 14.960,00 
LOTE 04 PRÉ MOLDADOS 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL
1 280,00 M² LAJE ESPECIAL C/ VIGOTA 

TREILIÇADA H= 8CM E LAJOTA 
DIMACOL R$ 35,00 R$ 9.800,00 

TOTAL R$ 9.800,00 
LOTE 07 AREIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL
1 160,00 M³ AREIA FINA R$ 99,60 R$ 15.936,00 
2 120,00 M³ AREIA GROSSA R$ 99,70 R$ 11.964,00 

TOTAL R$ 27.900,00 
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Valor total R$ 79.115,00 (setenta e nove mil e cento e quinze reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro 
meio legal. 
2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 05 (cinco) dias úteis após recebido a requisição 
emitida pela secretaria. 
2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no canteiro de obras localizado na 
Rua 03, Conjunto Habitacional Presidente Médici, nº 15, Bairro Urbis I, Vitória da Conquista/BA, 
de acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
2.3 A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) Bernadete Oliveira Carvalho, 
designado pela Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 15 de 20/09/2022, nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los no prazo de 03 (tres) dias ininterruptos do recebimento da 
comunicação da recusa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2023 . 
3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 
prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , pela empresa fornecedora da presente Ata, 
a qual também a integra. 
3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com início em 21/02/2024 e término em 21/02/2025, enquanto a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 021/2022. 
3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 
não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses. 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 
20 (vinte), do mês subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, 
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por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada dos comprovantes impressos de 
regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas 
e as demais exigências administrativas em vigor; 
5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 
contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 
corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 
entrega da referida correção. 
5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 
com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 
conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:
6.3.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
6.3.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 
em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 
vencedora.  
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 
Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 
produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações no prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
7.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.2. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 
de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
7.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
7.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
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assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal.
7.6. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 
substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
7.7. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 
caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
7.8. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.10. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 
7.11. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, 
Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 
Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 
FORNECEDORA. 
8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 
8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
8.6 Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 
contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 
VENCEDORA, as seguintes sanções: 
9.2.1.  Advertência por escrito; 
9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
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9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 

COMERCIAL MORAES LTDA. 
CNPJ: 11.055.901/0001-05 
CONTRATADA 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 

COMERCIAL MORAES LTDA. 
CNPJ: 11.055.901/0001-05 
CONTRATADA 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-2024SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  

Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da Secretaria Municipal de Administação 
entidade de Direito Público Interno, com sede no CAJ – Centro Administrativo de Jacaraci, 
localizado na Av. Mozart David, nº 01, Bairro Centenário, Jacaraci - Bahia, inscrito no CNPJ sob 
Nº. 13.677.109/0001-00, representado neste ato pelo seu gestor, ANTONIO CARLOS FREIRE 
DE ABREU, residente e domiciliado a Rua Genésio Freire, portador da Carteira de Identidade n°. 
02.212.670-85 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia e CPF/MF no. 
229.354.445-15, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 021 de 27 de abril de 2022, resolvem 
registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023PE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de materiais de construção para 
construção de imóvel destinado a atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme edital e anexos. 
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 1.2.1. LEONARDO GUEDES DIAS - ME inscrita no CNPJ: 
19.068.236/0001-98, sediada na Trav. Leone Medeiros de Brito, S/N, Jacaraci – Bahia - 46.310-
000, neste ato representado pelo LEONARDO GUEDES DIAS, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º 968993796 SSP BA e CPF: 003.819.745-61.

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

LOTE 03 CIMENTO 
 ITEM   QUANT   UNID   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIT  TOTAL

1      850,00 Unid. CIMENTO CPII Z-32, SACO 50KG  NACIONAL R$ 41,00 R$ 34.850,00 
TOTAL R$ 34.850,00 

Valor total R$ 34.850,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro 
meio legal. 
2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 05 (cinco) dias úteis após recebido a requisição 
emitida pela secretaria. 
2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no canteiro de obras localizado na 
Rua 03, Conjunto Habitacional Presidente Médici, nº 15, Bairro Urbis I, Vitória da Conquista/BA, 
de acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
2.3 A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) Bernadete Oliveira Carvalho, 
designado pela Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 15 de 20/09/2022, nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los no prazo de 03 (tres) dias ininterruptos do recebimento da 
comunicação da recusa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2023 . 
3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 
prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , pela empresa fornecedora da presente Ata, 
a qual também a integra. 
3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com início em 21/02/2024 e término em 21/02/2025, enquanto a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 021/2022. 
3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 
não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses. 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 
20 (vinte), do mês subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, 
por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada dos comprovantes impressos de 
regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas 
e as demais exigências administrativas em vigor; 
5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 
contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 
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corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 
entrega da referida correção. 
5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 
com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 
conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:
6.3.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
6.3.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 
em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 
vencedora.  
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 
Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 
produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações no prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
7.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.2. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 
de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
7.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
7.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal.
7.6. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 
substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
7.7. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 
caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
7.8. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
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7.10. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 
7.11. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, 
Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 
Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 
FORNECEDORA. 
8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 
8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
8.6 Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 
contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 
VENCEDORA, as seguintes sanções: 
9.2.1.  Advertência por escrito; 
9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME
CNPJ: 19.068.236/0001-98 
CONTRATADA 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME
CNPJ: 19.068.236/0001-98 
CONTRATADA 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2024SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  

Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da Secretaria Municipal de Administação 
entidade de Direito Público Interno, com sede no CAJ – Centro Administrativo de Jacaraci, 
localizado na Av. Mozart David, nº 01, Bairro Centenário, Jacaraci - Bahia, inscrito no CNPJ sob 
Nº. 13.677.109/0001-00, representado neste ato pelo seu gestor, ANTONIO CARLOS FREIRE 
DE ABREU, residente e domiciliado a Rua Genésio Freire, portador da Carteira de Identidade n°. 
02.212.670-85 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia e CPF/MF no. 
229.354.445-15, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 021 de 27 de abril de 2022, resolvem 
registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023PE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de materiais de construção para 
construção de imóvel destinado a atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme edital e anexos. 
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA – ME inscrita no CNPJ: 
42.002.964/0001-19, sediada Praça Municipal, 103, Centro, Jacaraci – BA, CEP: 46.310-000, neste 
ato representado pelo ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º 02.113.154-60 SSP BA e CPF n.º 151.690.065-00.

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
LOTE 08 FERRAMENTAS 

ITEM QUANT  UNID   DESCRIÇÃO   MARCA UNIT  TOTAL  

1              6,00  UNID CABO P/ ENXADA - REFORÇADO J.CABOS R$ 14,13 R$ 84,78 

2              6,00  UNID CABO P/ PÁ - REFORÇADO J.CABOS R$ 14,13 R$ 84,78 

3              2,00  UNID CABO P/ PICARETA - REFORÇADO J.CABOS R$ 14,13 R$ 28,26 

4              6,00  UNID CARRINHO DE MÃO REFORÇADO TRAMONTINA R$
291,90 R$ 1.751,40 

5              6,00  UNID ENXADA 2,5 LIBRAS S/ CABO TRAMONTINA R$ 33,50 R$ 201,00 

6         120,00  Mts. LONA PLÁSTICA PRETA 4X100  LONAX R$ 4,11 R$ 493,20 

7              6,00  UNID PÁ DE BICO S/ CABO N 04 TRAMONTINA R$ 26,05 R$ 156,30 

8              4,00  UNID PENEIRA P/ AREIA 55CM ARO DE 
MADEIRA MM TELAS R$ 23,82 R$ 95,28 

9              2,00  UNID PICARETA - PONTA PÁ S/ CABO TRAMONTINA R$ 60,30 R$ 120,60 

10              5,00  UNID PNEU C/ CÂMARA P/ CARRINHO DE MÃO AJAX R$ 55,80 R$ 279,00 

11              2,00  UNID BROXA RETANGULAR PLÁSTICA 18 x 7,5 
cm  CONDOR R$ 6,70 R$ 13,40 
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12         120,00  Mts. MANGUEIRA DE JARDIM TRAMONTINA R$ 4,00 R$ 480,00 

13              8,00  UNID BALDE PLÁSTICO PRETO REFORÇADO 12 
LT TERRAPLAST R$ 19,00 R$ 152,00 

TOTAL  R$ 3.940,00 

LOTE 09 MATERIAL ELÉTRICO 

ITEM QUANT  UNID   DESCRIÇÃO   MARCA UNIT  TOTAL  

1         250,00  UNID 

CAIXA DE LUZ 2 X 4 AMARELA 
REFORÇADA. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A TIGRE, TRAMONTINA E 
AMANCO 

TRAMONTINA R$ 1,31 R$ 327,50 

2         500,00  Mts.
ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL 
(CONDUÍTE CORRUGADO), BITOLA ¾" 
(25MM), REFORÇADO. 

FORTILEV R$ 1,09 R$ 545,00 

3              1,00  UNID 

PADRÃO TRIFÁSICO COMPLETO ( COM: 
COM: 1 ROLDANA DE PORCELANA;1 
PARAFUSO FRANCÊS 3/8X7 C/ PORCA; 2 
CURVA DE ELETRODUTO 1 1/2 90°; 2 
CURVA DE ELETRODUTO 1 1/2 180°; 1 
CURVA DE ELETRODUTO 3/4 90°; 1 CAIXA 
DE PADRÃO TRIFAS.; 1 ARRUELA DE 
ALUMINIO 3/4; 1 BUCHA DE ALUMINIO 
3/4; 6 BUCHA DE ALUMINIO 1 1/2; 6 
ARRUELA DE ALUMINIO 1 1/2;  1 CAIXA 
DE INSPEÇÃO P/ ATERRAMENTO; 1 
ARRUELA LISA 5/8 ZINCADA; 1 ARRUELA 
LISA 1/2 ZINCADA; 1 TUBO DE 
ELETRODUTO C/ ROSCA 3/4; 3 TUBO DE 
ELETRODUTO C/ ROSCA 1 1/2;  1 
TERMINAL DE PRESSÃO 35 mm; 1 LUVA 
DE ELETRODUTO 3/4; 4 LUVA DE 
ELETRODUTO 1 1/2;1 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 40 DIN; 1 HASTE TERRA COBRE 
5/8 16 mm; 1 CONECTOR P/ HASTE TIPO 
U SIMPLES; 1 RAQUE GALV. PESADO 1X1 
; 2 CABO SOLIDO 10 mm) 

PADRAO 
FORTE 

R$
547,50 R$ 547,50 

TOTAL  R$ 1.420,00 

Valor total R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro 
meio legal. 
2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 05 (cinco) dias úteis após recebido a requisição 
emitida pela secretaria. 
2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no canteiro de obras localizado na 
Rua 03, Conjunto Habitacional Presidente Médici, nº 15, Bairro Urbis I, Vitória da Conquista/BA, 
de acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
2.3 A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) Bernadete Oliveira Carvalho, 
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designado pela Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 15 de 20/09/2022, nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los no prazo de 03 (tres) dias ininterruptos do recebimento da 
comunicação da recusa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2023 . 
3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 
prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , pela empresa fornecedora da presente Ata, 
a qual também a integra. 
3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com início em 21/02/2024 e término em 21/02/2025, enquanto a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 021/2022. 
3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 
não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses. 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 
20 (vinte), do mês subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, 
por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada dos comprovantes impressos de 
regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas 
e as demais exigências administrativas em vigor; 
5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 
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contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 
corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 
entrega da referida correção. 
5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 
com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 
conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:
6.3.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no 
canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
6.3.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 
em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 
vencedora.  
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 
Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 
produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações no prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
7.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.2. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 
de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
7.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
7.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal.
7.6. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 
substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
7.7. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 
caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
7.8. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.10. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 
7.11. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, 
Estado e Município, FGTS e Trabalhistas válidas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 
Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 
FORNECEDORA. 
8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 
8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
8.6 Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 
contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 
VENCEDORA, as seguintes sanções: 
9.2.1.  Advertência por escrito; 
9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
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9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da cidade de JACARACI-BAHIA. 
11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 22 de fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 
Prefeito Municipal 

ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA – ME 
CNPJ: 42.002.964/0001-19 
CONTRATADA 

Testemunhas:

___________________________                                        ______________________________          
Nome:                                                                                   Nome: 
CPF nº                                                                                   CPF nº
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA - 
3º QUADRIMESTRE / 2023 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 
cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica marcada para o dia 26 de fevereiro do corrente ano, audiência pública, onde serão apresentados 
relatórios da Prefeitura Municipal de Jacaraci, em atendimento ao §4º do Art. 9º da Lei Complementar nº 
101/2000, relativos ao 3º Quadrimestre do ano de 2023. 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara Legislativa 
deste município às 10:30 do dia 26 de fevereiro de 2024.

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar ciência do 
quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci, 20 de fevereiro de 2024. 

Antônio Carlos Freire de Abreu
Prefeito
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 07/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre prorrogação do Edital e 
Vigência dos atos decorrentes por igual 
período e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS-BA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, o disposto na Lei Federal nº. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO o conteúdo da legislação municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços públicos 
municipais. 

CONSIDERANDO o conteúdo do item 1.3. do Edital nº. 001/20221.

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de vigência do processo seletivo 
decorrente do Edital nº. 001/2022, os contratos e demais atos praticados 
por igual período. 
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Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas disposições em contrário. 

Registre-se  
Publique-se  
Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada de Pedras, 31 de janeiro de 2024. 

Carlos Roberto Santos da Silva 
Prefeito Municipal  
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014-12/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, nos termos do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, no parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico exarado, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com: HIAGO COSTA ALVES, residente e domiciliado 
na Avenida Arthur Seixas, 461, Candeias, Vitória da Conquista / BA, CEP: 45.028-120, inscrito no CPF sob 
n° 053.994.645-19. OBJETO: Locação de imóvel para Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da 
Conquista-BA, no Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), constante do respectivo 
Processo de Dispensa de Licitação nº 014-12/2023. Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. 
Malhada de Pedras/BA, 29 de dezembro de 2023. 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014-12/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a Dispensa de Licitação nº 014-12/2023,
para Contratação de: Locação de imóvel para Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da 
Conquista-BA, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando HIAGO COSTA ALVES. Valor Global: R$ 
17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais). Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de 
Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014-12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014-
12/2023, para Locação de imóvel para Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da Conquista-BA, 
e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base 
legal o Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,
contratando HIAGO COSTA ALVES. Valor Global: R$ 17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais). Carlos 
Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 02 de janeiro de 2024. 

RESUMO DO CONTRATO Nº 016-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras / BA 
Contratado: Hiago Costa Alves – CPF: 053.994.645-19 
Objeto: Locação de imóvel para Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da Conquista-BA
Valor do contrato: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
Data de Assinatura: 02 de janeiro de 2024 
Vigência: até 31 de julho de 2023. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 014-12/2023. 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 3.500,00 (Três
mil e quinhentos reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 9 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 693 de 09 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$3.500,00 (Três mil e 
quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

205 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.025 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FNAS

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 3.500,00

Total por Ação: 3.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.500,00

Total Suplementado: 3.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

206 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO

2.028 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.30.00 / 150000 - Material de Consumo 3.500,00

Total por Ação: 3.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.500,00

Total Anulado: 3.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 22 de fevereiro de 2024.
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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